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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 
INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00017/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00017/2026, fundamentada no Art. 74, inciso 
IV, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de Pessoa 
Física ou Jurídica para prestação de serviço de hora 
máquina, com disponibilização de trator de pneu, destinada 
ao atendimento dos agricultores familiares do Município de 
Curral de Cima/PB, oriundo do credenciamento 01/2026; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ADRIANO DELFINO ALVES DE 
SOUSA - R$ 54.000,00; JONAS DE FARIAS SOARES - R$ 
54.000,00. 

Curral de Cima - PB, 13 de Março de 2026 

ADJAMIR SOUZA DA SILVA – Prefeito 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE 
Nº IN00017/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de Pessoa 
Física ou Jurídica para prestação de serviço de hora 
máquina, com disponibilização de trator de pneu, destinada 
ao atendimento dos agricultores familiares do Município de 
Curral de Cima/PB, oriundo do credenciamento 01/2026; 
DESIGNO os servidores Genilson de Souza Alves, Secretário 
de Agricultura, como Gestor; e Maciel Moura dos Santos, 
Diretor de Transporte, para Fiscal Técnico do contrato: 
decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00017/2026, com as competentes atribuições nos termos 
da norma vigente, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato. 

Curral de Cima - PB, 13 de Março de 2026 

ADJAMIR SOUZA DA SILVA – Prefeito 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para 
prestação de serviço de hora máquina, com disponibilização 
de trator de pneu, destinada ao atendimento dos agricultores 
familiares do Município de Curral de Cima/PB, oriundo do 
credenciamento 01/2026. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00017/2026, nos termos do 
Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 1500 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – LIVRE; 
20.901 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: 2053 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA; 2075 – CORTES DE 
TERRAS EM APOIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR 
RURAL, F.R.: 1501 OUTROS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS; 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; 3.3.90.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 13/09/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Curral de Cima e: CT Nº 00108/2026 
- 13.03.26 - JONAS DE FARIAS SOARES - R$ 54.000,00; CT 
Nº 00109/2026 - 13.03.26 - ADRIANO DELFINO ALVES DE 
SOUSA - R$ 54.000,00. 


